
 

 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 

ATA DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO FINAL E LAUDO DA PROPOSTA TÉCNICA PARA JULGAMENTO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM SISTEMA DE ENSINO QUE 
CONTEMPLE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(MATERNAL II, PRÉ I E PRÉ II) E ENSINO FUNDAMENTAL, BEM COMO A ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
PARA PROFESSORES, GESTORES E AVALIAÇÃO ENSINO APRENDIZAGEM AOS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

No 02º dia do mês de julho do ano de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de São Joaquim da Barra, reuniram-se os membros da Comissão Municipal de 
Licitações designada pela Portaria Municipal nº 1.454/2021, para análise, avaliação final e 
recebimento de laudo da proposta técnica e material didático apresentados pela licitante. 
Estava presente na reunião a Senhora Maria de Fátima Souza Costa, Diretora do 
Departamento de Educação, representando a Comissão Especial de Análise e Avaliação de 
Aprendizagem, designada pela Portaria Municipal nº 1.473/2021. Dado início aos trabalhos, 
pelo Senhor Presidente foi informado que os membros da Comissão Especial efetuaram 
análise da proposta técnica e material didático apresentados pela licitante habilitada. Pela 
representante da Comissão Especial foi informado que a empresa apresentou proposta 
técnica e material na forma estabelecida no Edital.  Que entre os dias 07 e 28 de Junho os 
materiais foram cuidadosamente analisados no intuito de se aferir a proposta técnica 
apresentada pela licitante. Foi constatado que a licitante comprovou o atendimento aos 
requisitos mínimos considerados obrigatórios no presente certame nos termos do 
estabelecido no Anexo I do Edital o parecer da Comissão Municipal de Licitação foi no 
sentido de se julgar a licitante classificada na fase de apresentação de Proposta Técnica, em 
atendimento aos itens 7.7 e 10.2 do Edital. Em seguida o Presidente da Comissão de 
Licitações indagou à representante da Comissão Especial sobre a avaliação constante da 
Grade de Respostas do Anexo VI do Edital com o fim de se obter a Nota Técnica da Proposta 
nos termos do item 10.6.2 do Edital. E pela representante da Comissão Especial foi dito que 
todos os itens foram cuidadosamente observados e avaliados sendo possível apresentar 
nesta data a avaliação final com base no que determina o item 10.6.1.1 do Edital, qual seja, 
avaliação da pontuação obtida pela licitante com base no Anexo VI. Que com base no 
material e proposta técnica apresentados pela licitante a Comissão Especial teve condições 
de aferir todos os elementos requisitados pela Administração e efetuar a avaliação final com 
base no quadro de respostas, que foi devidamente apresentado e rubricado por todos os 
membros da Comissão Especial. Em seguida o Sr. Presidente determinou que se procedesse à 
análise da pontuação atingida pela licitante com o fim de se obter a Nota Técnica da 
Proposta nos termos do item 10.6.2 do Edital. Pelos membros da Equipe Técnica foram 
somados os pontos obtidos pelas licitantes ficando constatado que a licitante obteve a 
seguinte pontuação:- 

 
    PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA 
 

PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA  

Item A  -----------------   Pontuação alcançada: 820 



 

 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 

Item B  -----------------   Pontuação alcançada: 860 

Item C  -----------------   Pontuação alcançada: 520 

Item D  -----------------   Pontuação alcançada: 400 

Item E  -----------------   Pontuação alcançada: 200 

Pontuação Total Alcançada:- 2.800 pontos. 

 
Com o valor obtido de 2.800 (dois mil e oitocentos) pontos para a empresa PUBLICAÇÕES BRASIL 
CULTURAL LTDA, o Sr. Presidente determinou que se aplicasse a fórmula constante do item 10.6.2 do 
Edital com a finalidade de se apurar o Nota Técnica da Proposta atingida pela Licitante, ficando o 
cálculo da seguinte forma:  
 
PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA 
 

                2.800 pontos 
NTP =   ------------------------   
                2.800  pontos 
 
NTP = 1,00 
 

  
Pelo Sr. Presidente foi constatado que a Nota Técnica da Proposta atingida pela licitante 
PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA foi de 1,00 (um) ponto.  Em seguida, o Sr. Presidente 
determinou que se procedesse a continuidade dos trabalhos, ficando designado ás 09h00 do dia 15 
de julho de 2021 para abertura do envelope de proposta de preços. Dada a palavra aos presentes 
pelo Sr. Presidente foi determinado que se publicasse a minuta da presente reunião no DOM (Diário 
Oficial do Município) para ciência dos interessados. No mais não houve manifestação verbal. Nada 
mais havendo a ser tratado, lavra-se o presente termo que, lido e achado conforme, segue assinado 
pelos membros da Comissão Municipal de Licitações e pela representante da Comissão Especial de 
Análise e Avaliação de Aprendizagem. ATA APROVADA.  
 
 
 

Sérgio Oliveira Porssionatto 
Presidente 
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Membro da CML 
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Membro da CML 
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